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Artigo l « - ? ic& elevado ~clrâo "L'" , reterênciaa 
"31", "32n e "33_., o ccrgc ce Diretor àt>s Serviços Mm:a.1.c1pa1s, -
criado em comissão pela l ei ng 195, de 22 de maio de 1969. 

Artigo 20 - As despesa~ nrovên1entes cow P- eygeução 
desta lei~ correrão por contá. de verbas própr1e.s orçamc.ntnr1a.s • 

.Artigo 30 - Esta le1 entrará em vigor na data de -

sua publicação • 

.1~rtigo 42 - 1<..evogam-se as dispos:t.~ões em contrário. 

Sala dq Sessões, Z9 de março de 1972. 

/171).11_ "1'?--) -~ --.s 
'-Gr'~ Gustavo Grb.&klnn-• · 
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Publicada 11n Secretaria da Câmara MUni.c.1 
pal de Campo Licpo Paulista, aos três ( 3 ) rlias ão m~s Ge kibril do

sno de mil novect:nto:. e setonta e doi.S (1}7~ 

~ -r~~ 

.~ 
Pel pon Math1on · / 

Diretor Adminjstrat1~ 


